
M. 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

Le i 20 583 

de 26 4. sateihre I* 1.03, 

"Altera a redsrAlo do art. 29  da Lei 5-unioipal AS 

237, de 3 de março 4* 1.952". 

O :nye do uniolpio de 38nta ¡ire a do 3s cuca{, por seus 

representantes, deccratou e eu, em seu nome, sanciono a ~int* lei 

artigo 2" da Lei â, unWpal ni 237, do 3 do 
mar-o de 1.952, passa a ter a eeninto redação: 

“,rt. 2R - A ison4o de ,Ine trata *ata lei aí a* aplica 
áa indástrins cyue não tacham similares no município e ciará concedida a-
t4 quando a firma ou razão ~nal não oanfribus para com os cofres da -

União com o impaste sabre a !lenda". 

Art. 2' - !eves,/adame aa disposiçZes em oc.tr4rio, centra-
rá eata lel em vigor na data da sua publica7ão. 

sado, portanto, a todos a quem o ooneoimento e *soou-
910 desta 1,1 ~amas?. 4ua a  OumPram e façam cumprir tão Jatai:rasco.** 

como nela o* contam.- 

Regiatre-aa * publique-ae.- 

*foi ar a 	pai da Santa. Usa do ~ai, 26 4* **timbro de 1963. 

1 
int 	o de Almeji a lhe 

Prime si to kunia tpal 
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